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DESPACHO DECISORIO. NAO APRECIACAO DA DCTF
RETIFICADORA. CANCELAMENTO.

Deve ser cancelado o despacho decisorio, para que um outro seja proferido,
observando-se as informagdes prestadas em DCTF retificadora apresentada
anteriormente a ciéncia do despacho decisorio, sem prejuizo da realizagao de
diligéncias que se mostrarem necessarias a apuracao da liquidez e da certeza
do direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial

provimento ao recurso para cancelar o despacho decisorio, nos termos do voto do relator.
Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado, que negava provimento.

(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)
Hélcio Lafeta Reis - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira

Machado (Presidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Renato Mothes
de Moraes e Jorge Victor Rodrigues.
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 DESPACHO DECISÓRIO. NÃO APRECIAÇÃO DA DCTF RETIFICADORA. CANCELAMENTO.
 Deve ser cancelado o despacho decisório, para que um outro seja proferido, observando-se as informações prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso para cancelar o despacho decisório, nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro Corintho Oliveira Machado, que negava provimento.
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado (Presidente), Hélcio Lafetá Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Renato Mothes de Moraes e Jorge Victor Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte supra identificado para se contrapor à decisão da DRJ São Paulo I/SP que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada.
O contribuinte havia transmitido Declaração de Compensação, em que pretendia compensar crédito da contribuição no valor atualizado de R$ 8.404,10, decorrente de alegado pagamento a maior.
Por meio de despacho decisório eletrônico, cientificado pelo contribuinte em 20/08/2008, a repartição de origem não homologou a compensação, pelo fato de que o pagamento efetuado já havia sido integralmente utilizado na quitação de outros débitos do contribuinte.
Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade e requereu a reforma do despacho decisório, alegando que apresentara DCTF retificadora, em 31/07/2008, declaração essa, segundo ele, apta a demonstrar o direito creditório pleiteado.
Junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópias de documentos societários, do despacho decisório e da DCTF retificadora.
A DRJ São Paulo I/SP não reconheceu o direito creditório, amparando-se nos seguintes fundamentos:
falta de comprovação do crédito pleiteado;
b) a retificação da DCTF promovida em data posterior à ciência do Despacho Decisório não tem o condão, por si só, de infirmar ou modificar a decisão da repartição de origem;
c) �a Declaração de Compensação encerra confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, sendo defeso ao Fisco, sem que o Sujeito Passivo comprove cabalmente a ocorrência de equívocos, alterar, ex officio, as informações prestadas pelo Contribuinte�;
d) �a manifestação de inconformidade deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, como, por exemplo, comprovação de que o recolhimento indicado como crédito foi efetuado de forma indevida�;
e) �ao instruir o processo somente com cópia da DCTF Retificadora transmitida após a emissão do Despacho Decisório, o Contribuinte não demonstrou a origem do crédito�.
Cientificado da decisão em 25/11/2011, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 22/12/2011, requereu a homologação da compensação e repisou o argumento relativo à devida comprovação do crédito a partir da apresentação da DCTF retificadora, esta transmitida após a ciência do despacho decisório, argüindo violação do princípio da verdade material.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis
O recurso é tempestivo, atende as demais condições para a sua admissibilidade e dele tomo conhecimento.
De pronto, registre-se que, junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos cópia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa anterior à emissão e à ciência do despacho decisório, eventos esses ocorridos, respectivamente, em 12/08/2008 e 20/08/2008, não tendo tal declaração sido objeto de apreciação por parte da repartição de origem ou da Delegacia de Julgamento.
Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de pedidos de restituição/ressarcimento e de declarações de compensação, deva prevalecer o princípio do dispositivo, no sentido de que a atividade probatória é ônus do pleiteante, não se pode ignorar que, no presente caso, as informações adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora não foram consideradas pela Administração tributária na prolação do despacho decisório sobre o qual se controverte nos autos.
No momento da emissão do despacho decisório, a base de dados da Receita Federal já refletia a nova situação fática declarada pelo sujeito passivo.
Nos termos do § 1º do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 786, de 2007, vigente à época da transmissão da declaração de compensação, �[a] DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores.�.
Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Código Tributário Nacional (CTN) , que disciplinam o lançamento por declaração, aplicáveis, a meu ver, subsidiariamente, ao lançamento por homologação (já que no disciplinamento deste último tipo de lançamento não se faz referência à retificação da declaração), é possível concluir que, em momento anterior à notificação do sujeito passivo, a este é assegurado o direito de retificar as informações até então prestadas à autoridade administrativa, o que, por outro lado, não exclui o ônus de comprovação das alterações promovidas.
Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente à emissão de qualquer ato da Administração tributária tendente a confirmar ou não os dados anteriormente declarados, não se vislumbra fundamento normativo à desconsideração por parte da Delegacia de Julgamento da retificação procedida nos termos ora apontados.
Além disso, nos termos do disposto no inciso III, do § 2º, do art. 11 da Instrução Normativa SRF nº 786, de 2007, considera-se ineficaz a retificação da DCTF promovida após a ciência do início do procedimento fiscal, sendo que, no presente caso, não consta dos autos a ocorrência de intimação anterior à data da transmissão da DCTF retificadora.
Poder-se-ia argumentar que, embora a retificação tivesse sido realizada anteriormente à emissão e à ciência do despacho decisório, ela se dera após a transmissão da declaração de compensação, o que inviabilizaria, hipoteticamente, a sua consideração no momento da realização do encontro de contas (DCTF versus PER/DCOMP). Contudo, esse raciocínio, ainda que guarde alguma logicidade, não tem respaldo na legislação tributária, não podendo servir de supedâneo à total desconsideração da nova declaração.
Neste ponto, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto condutor do acórdão nº 3302-01.797, de 26 de setembro de 2012, da lavra do Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF, cujo teor vai ao encontro do entendimento ora externado:
No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN e na forma prescrita na IN RFB nº 900/2008. Portanto, deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito creditório pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos débitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso, apurar o crédito a restituir e homologar as compensações realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrário, ou seja, não apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior ao pleiteado, dar ciência de sua decisão à recorrente, abrindo-lhe prazo para apresentação de manifestação de inconformidade. (Processo nº 10166.911472/2009-05, fl. 208)
No mesmo sentido, tem-se o acórdão nº 08-21223, de 27 de junho de 2011, da DRJ Fortaleza/CE, cuja ementa assim dispõe:
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária Ano-calendário: : 01/01/2004 a 31/12/2004
EMENTA: COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR. DCTF RETIFICADORA DE DÉBITO, ENTREGUE ANTES DA CIÊNCIA DO DESPACHO QUE NÃO HOMOLOGOU A COMPENSAÇÃO. EFEITO PROBANTE. A DCTF retificadora que reduz o valor de tributo ou contribuição, quando entregue antes da ciência do despacho decisório que não homologou a compensação de débito do declarante com crédito cuja origem é justamente o pagamento a maior do tributo/contribuição retificado, deve ser aceita como prova do direito creditório pleiteado em declaração de compensação, nos casos em que o indeferimento de tal direito se dera tão-somente pela vinculação do mesmo pagamento ao débito informado na DCTF original. COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR. INFORMAÇÃO PRESTADA EM DACON. EFEITO PROBANTE. O DACON é mera declaração informativa, não se constituindo em instrumento de confissão de dívidas tributárias nem em veículo de inscrição destas em Dívida Ativa da União. A informação prestada em DACON, desacompanhada de graves elementos de convicção, não é suficiente para provar a existência de direito creditório pleiteado em declaração de compensação. (grifei)
Uma vez que, no presente caso, a não homologação da compensação declarada decorrera apenas da vinculação do pagamento ao débito informado na DCTF original, deve ser aceita como prova a DCTF retificadora transmitida antes da emissão do despacho decisório.
Diante do exposto, em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para cancelar o despacho decisório, determinando-se à autoridade administrativa a reapreciação do pleito do Recorrente, considerando as informações prestadas na DCTF retificadora, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e da certeza do direito creditório pleiteado.
O interessado deverá ser cientificado da nova decisão, oportunizando-lhe, no caso de decisão denegatória do direito, ainda que parcial, o prazo regulamentar para se pronunciar, observados os ditames procedimentais do Decreto nº 70.235, de 1972.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte supra
identificado para se contrapor a decisdo da DRJ Sao Paulo I/SP que julgou improcedente a
Manifestagao de Inconformidade apresentada.

O contribuinte havia transmitido Declaracdo de Compensacdo, em que
pretenidia compensar crédito da contribuigdo no valor atualizado de R$ 8.404,10, decorrente de
alegado pagamento a maior.

Por meio de despacho decisorio eletronico, cientificado pelo contribuinte em
20/08/2008, a reparticdo de origem ndo homologou a compensacdo, pelo fato de que o
pagamento efetuado ja havia sido integralmente utilizado na quitacdo de outros débitos do
contribuinte.

Irresignado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade e
requereu a reforma do despacho decisorio, alegando que apresentara DCTF retificadora, em
31/07/2008, declaracao essa, segundo ele, apta a demonstrar o direito creditorio pleiteado.

Junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte trouxe aos autos
copias de documentos societarios, do despacho decisorio e da DCTF retificadora.

A DRJ Sao Paulo I/SP nao reconheceu o direito creditorio, amparando-se nos
seguintes fundamentos:

a) falta de comprovacao do crédito pleiteado;

b) a retificacdo da DCTF promovida em data posterior a ciéncia do Despacho
Decisorio ndo tem o condao, por si s0, de infirmar ou modificar a decisdo da reparticdo de
origem;

¢) “a Declaracdo de Compensagdo encerra confissdo de divida e constituicao
definitiva do crédito tributario, sendo defeso ao Fisco, sem que o Sujeito Passivo comprove
cabalmente a ocorréncia de equivocos, alterar, ex officio, as informacdes prestadas pelo
Contribuinte™;

d) “a manifestagdo de inconformidade deve mencionar os motivos de fato e
de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes € provas que possulir,
como, por exemplo, comprovagdo de que o recolhimento indicado como crédito foi efetuado de
forma indevida”;

e) “ao instruir o processo somente com copia da DCTF Retificadora
transmitida apds a emissdo do Despacho Decisorio, o Contribuinte ndo demonstrou a origem
do crédito”.

Cientificado da decisdo em 25/11/2011, o contribuinte interpds Recurso
Voluntéario em 22/12/2011, requereu a homologagdo da compensagdo e repisou o argumento
relativo a devida comprovacao do crédito a partir da apresentagdo da DCTF retificadora, esta
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transmitida apds a ciéncia do despacho decisorio, argiiindo violagdo do principio da verdade
material.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condicdes para a sua
admissibilidade e dele tomo conhecimento.

De pronto, registre-se que, junto a Manifestacdo de Inconformidade, o
contribuinte trouxe aos autos copia da DCTF retificadora transmitida em 31/07/2008, data essa
anterior a emissao e a ciéncia do despacho decisorio, eventos esses ocorridos, respectivamente,
em 12/08/2008 e 20/08/2008, nao tendo tal declaracdo sido objeto de apreciagdo por parte da
reparticao de origem ou da Delegacia de Julgamento.

Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de
pleito do interessado, como o de pedidos de restituicao/ressarcimento e de declaragdes de
compensa¢do, deva prevalecer o principio do dispositivo, no sentido de que a atividade
probatoria ¢ onus do pleiteante, ndo se pode ignorar que, no presente caso, as informagdes
adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora ndo foram consideradas pela
Administragdo tributaria na prolacao do despacho decisério sobre o qual se controverte nos
autos.

No momento da emissdo do despacho decisorio, a base de dados da Receita
Federal ja refletia a nova situagdo fatica declarada pelo sujeito passivo.

Nos termos do § 1° do art. 11 da Instrugao Normativa RFB n°® 786, de 2007,
vigente a época da transmissdo da declaracdo de compensag¢do, “[a] DCTF retificadora terd a
mesma natureza da declaragdo originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e
servira para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou
efetivar qualquer alteracao nos créditos vinculados em declaragdes anteriores.”.

Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Codigo Tributario Nacional
(CTN) ', que disciplinam o langamento por declaragio, aplicaveis, a meu ver, subsidiariamente,
ao langamento por homologagdo (j4 que no disciplinamento deste ultimo tipo de langamento
nao se faz referéncia a retificagdo da declaragdo), ¢ possivel concluir que, em momento anterior
a notificacdo do sujeito passivo, a este ¢ assegurado o direito de retificar as informagdes até
entdo prestadas a autoridade administrativa, o que, por outro lado, ndo exclui o 6nus de
comprovagdo das alteragdes promovidas.

" Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou
outro, na forma da legislagdo tributaria, presta a autoridade administrativa informac¢des sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivagdo.

§ 1° A retificag@o da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6
¢ admissivel mediante comprovagao do erro em que se funde, e antes de notificado o langamento.

§ 2° Os erros contidos na declaracdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de oficio pela autoridade
administrativa a que competir a revisdo daquela.
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Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente a
emissao de qualquer ato da Administracao tributaria tendente a confirmar ou ndo os dados
anteriormente declarados, ndo se vislumbra fundamento normativo a desconsideragao por parte
da Delegacia de Julgamento da retificagao procedida nos termos ora apontados.

Além disso, nos termos do disposto no inciso III, do § 2° do art. 11 da
Instru¢io Normativa SRF n® 786, de 2007%, considera-se ineficaz a retificacdo da DCTF
promovida apds a ciéncia do inicio do procedimento fiscal, sendo que, no presente caso, ndo
consta dos autos a ocorréncia de intimagdo anterior a data da transmissao da DCTF
etificadora.

Poder-se-ia argumentar que, embora a retificacdo tivesse sido realizada
anteriormente a emissdo e a ciéncia do despacho decisorio, ela se dera apds a transmissdo da
declaracdo de compensagdo, o que inviabilizaria, hipoteticamente, a sua consideracdo no
momento da realizacdo do encontro de contas (DCTF versus PER/DCOMP). Contudo, esse
raciocinio, ainda que guarde alguma logicidade, ndo tem respaldo na legislagdo tributaria, nao
podendo servir de supedaneo a total desconsideracdo da nova declaragao.

Neste ponto, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto condutor do
acordao n° 3302-01.797, de 26 de setembro de 2012, da lavra do Presidente da 2* Turma
Ordinéaria da 3* Camara da 3* Secao do CARF, cujo teor vai ao encontro do entendimento ora
externado:

No caso em tela, o indébito pode existir e, existindo, tem o
contribuinte direito a sua repeti¢do, nos termos do art. 165 do
CTN e na forma prescrita na IN RFB n° 900/2008. Portanto,
deve a autoridade da RFB competente para reconhecer o direito
creditorio pleiteado manifestar-se sobre a legitimidade dos
debitos declarados na DCTF retificadora (...) e, se for o caso,
apurar o crédito a restituir e homologar as compensagoes
realizadas e declaradas pela recorrente. Caso contrdrio, ou seja,
ndo apurando crédito a restituir ou apurando em valor inferior
ao pleiteado, dar ciéncia de sua decisdo a recorrente, abrindo-
lhe prazo para apresentagdo de  manifestagdo de
inconformidade. (Processo n® 10166.911472/2009-05, f1. 208)

No mesmo sentido, tem-se o acordao n°® 08-21223, de 27 de junho de 2011,
da DRJ Fortaleza/CE, cuja ementa assim dispde:

ASSUNTO: Normas de Administracdo Tributaria
Ano-calenddrio: : 01/01/2004 a 31/12/2004

EMENTA: COMPENSACAO. PAGAMENTO A MAIOR. DCTF
RETIFICADORA DE DEBITO, ENTREGUE ANTES DA
CIENCIA DO DESPACHO QUE NAO HOMOLOGOU A
COMPENSACAOQ. EFEITO PROBANTE. A DCTF retificadora
que reduz o valor de tributo ou contribuigdo, quando entregue
antes da ciéncia do despacho decisorio que ndo homologou a
compensacgao de débito do declarante com crédito cuja origem é

* § 2° A retificagdo ndo produzird efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e

contribuigdes:

)

HI-emrelagdoaosiquais/a pessoajuridica/tenhasido intimada sobre o inicio de procedimento fiscal.



Processo n° 10880.910881/2008-20 S3-TE03
Acordao n.° 3803-006.700 Fl. 65

justamente o pagamento a maior do tributo/contribuicdo
retificado, deve ser aceita como prova do direito creditorio
pleiteado em declaracio de compensacio, nos casos em que o
indeferimento de tal direito se dera tdo-somente pela
vinculacdo do mesmo pagamento ao débito informado na
DCTF original. COMPENSACAO. PAGAMENTO A MAIOR.
INFORMACAO PRESTADA EM DACON. EFEITO PROBANTE.
O DACON é mera declaragdo informativa, ndo se constituindo
em instrumento de confissdo de dividas tributarias nem em
veiculo de inscricdo destas em Divida Ativa da Unido. A
informagdo prestada em DACON, desacompanhada de graves
elementos de convicgdo, ndo é suficiente para provar a
existéncia de direito creditorio pleiteado em declaragdo de
compensagdo. (grifei)

Uma vez que, no presente caso, a nao homologacdo da compensagdo
declarada decorrera apenas da vinculagdo do pagamento ao débito informado na DCTF
original, deve ser aceita como prova a DCTF retificadora transmitida antes da emissdo do
despacho decisorio.

Diante do exposto, em respeito aos principios da ampla defesa e do
contraditdrio, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para cancelar o
despacho decisorio, determinando-se a autoridade administrativa a reapreciacao do pleito do
Recorrente, considerando as informagdes prestadas na DCTF retificadora, sem prejuizo da
realizacdo de diligéncias que se mostrarem necessarias a apuracao da liquidez e da certeza do
direito creditorio pleiteado.

O interessado devera ser cientificado da nova decisao, oportunizando-lhe, no
caso de decisdo denegatdria do direito, ainda que parcial, o prazo regulamentar para se
pronunciar, observados os ditames procedimentais do Decreto n® 70.235, de 1972.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator



